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Manoel Vitorino Bahia em 2 de maio de 2023. 

Requerimento n° 054/2023 
Autoria dos Vereadores: Leonardo Gomes Santos 

Senhor Presidente, 

O Vereador que abaixo subscreve, requer que após a tramitação regimental 
seja encaminhado ao Prefeito Municipal Manoel Silvany Barros a solicitação 
para que através da Secretaria de Educação, seja 
garantida a Formação Continuada para todos os profissionais de educação 
inclusiva. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta proposição visa garantir que aqueles que sejam designados para 
atender alunos com deficiência estejam aptos para a tarefa. O 
desenvolvimento de um trabalho escolar que esteja permanentemente 
voltado para este atendimento incluindo o atendimento à pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista. 
É interessante pensarmos sobre o momento que estamos vivendo hoje, em 
termos de políticas educacionais, priorizando princípios da educação 
inclusiva. 
A ideia é deixar garantido que os agentes terão capacitação em temáticas 
relacionadas à educação inclusiva. 

Agradecemos a aprovação deste requerimento por parte dos colegas 
vereadores e esperamos confiantes no pronto atendimento por parte do 
Senhor Prefeito Manoel Silvany Barros. 
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